
CARTA DE QUALIDADE - PROPOSTA

PREAMBULO

O concelho de Monchique é caracterizado por uma grande diversidade de atividades que perduraram no

tempo e se continuam a desenvolver em moldes tradicionais. Esses saberes, passados de geração em

geração,  refletem o modo de viver  e  de sentir  da população e constituem um fator importante da

identidade desta localidade.

Apesar da diversidade e qualidade dos alojamentos, restauração e outras atividades de vários tipos,

verificou-se que a oferta existente se encontra um pouco destruturada, pelo que houve a necessidade de

juntar  numa rede ofertas que têm em comum o compromisso com a qualidade e  a excelência dos

serviços prestados, a satisfação dos clientes e a promoção da qualidade turística do concelho.

Com o objetivo de promover o concelho como um destino turístico de excelência pretende-se a criação

de uma carta de qualidade.

CAPÍTULO I -A CARTA DE QUALIDADE

A qualidade de um produto ou serviço pode ser olhada de duas óticas: a do produtor/gestor e a do

cliente. Do ponto de vista do produtor/gestor, a qualidade associa-se à conceção e produção de um

produto que vá ao encontro das necessidades do cliente. Do ponto de vista do cliente, a qualidade está

associada ao valor e à utilidade reconhecidas ao produto/serviço, estando em alguns casos ligada ao

preço. 

Do ponto de vista dos clientes, a qualidade não é unidimensional. Quer isto dizer que os clientes não

avaliam  um  produto/serviço  tendo  em  conta  apenas  uma  das  suas  características,  mas  várias.  Por

exemplo, a sua dimensão, instalações, equipamentos, serviços complementares, etc. Assim, a qualidade

é um conceito multidimensional.

Contudo, a qualidade nos serviços é difícil de definir e avaliar, pelo que é fundamental conhecer o que os

clientes esperam do serviço que lhes está a ser prestado.

Verificamos, atualmente, uma crescente competitividade no sector do Turismo, principalmente no sector

da  restauração,  dado  que  este  é  um serviço  que  cada  vez  mais  prima pela  qualidade  do  produto

oferecido ao cliente, sendo este um fator decisivo na escolha de qual o melhor serviço oferecido. 

O objetivo desta carta de qualidade é dotar o sector da restauração de um marco normativo, assim como

de um sistema de qualidade que permita assegurar um aumento da qualidade dos serviços prestados

pelos restaurantes do concelho de Monchique, promovendo o concelho como um destino de excelência

ao nível da restauração.

A carta de qualidade é assim, um instrumento que pormenoriza e especifica critérios obrigatórios e

complementares  promovendo a  garantia  de um bom serviço  e  promovendo o  reconhecimento dos



estabelecimentos  de  restauração  que  se  destacam  pelo  cumprimento  de  requisitos  de  qualidade,

possibilitando  o  acesso  a  uma  certificação  dos  estabelecimentos  pela  atribuição  da  insígnia

“Compromisso de Qualidade”, de forma a incentivar outros estabelecimentos a seguir o mesmo trajeto

rumo à excelência.

Desta forma todos os inscritos assinam e comprometem-se a cumprir os princípios e critérios definidos

na Carta de Qualidade. Para a garantia de respeito dos princípios da mesma será criada uma Comissão

de Controlo de Qualidade que recorrerá a visitas regulares e outros instrumentos importantes. 

CAPÍTULO II - ESTRUTURA GERAL DA CARTA DE QUALIDADE

A Carta de Qualidade abrange quatro domínios de avaliação procurando explorar os requisitos mais

relevantes em termos de práticas ou procedimentos adotados, cujo cumprimento conferem a atribuição

de um estatuto de prestígio aos estabelecimentos. São eles:

1. Requisitos Legais
2. Infraestruturas
3. Qualidade, Ambiente, Segurança e HACCP
4. Atendimento e funcionamento

Para cada um destes domínios, é definido um conjunto de critérios que permite aferir o cumprimento

dos  requisitos  técnicos  e  relacionais  de  qualidade  ou  de  excelência  da  organização  sendo  estes

agrupados em dois conjuntos: os critérios imperativos (que têm obrigatoriamente de ser cumpridos) e os

complementares (que acrescentam qualidade aos padrões mínimos).

De seguida é feita uma breve explicação de cada um desses requisitos.

1. CRITÉRIOS IMPERATIVOS
1.1. Requisitos Legais

No domínio dos requisitos legais é avaliado o cumprimento dos mais importantes aspetos relacionados

com a legislação em vigor à data da publicação da Carta de Qualidade, não obstante a obrigatoriedade

dos demais requisitos impostos pela Lei. 

Pretende-se  sobretudo  esclarecer  os  empresários  para  a  adoção  dos  procedimentos  legais,

salvaguardando eventuais situações de incumprimento. 

Neste capítulo, são mencionados os diplomas a que cada uma das questões diz respeito, pelo que a sua

aplicação está sujeita à validade da respetiva publicação.

1.1.1. O estabelecimento está devidamente licenciado para a atividade comercial exercida?

O  licenciamento  dos  estabelecimentos  comerciais  é,  regra  geral,  da  competência  exclusiva  da

administração autárquica, sendo-lhe aplicável o regime jurídico da urbanização e da edificação constante

do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, republicado pela Lei n.º 60/2007, de 04-09.

http://www.serradestrelas.com/index.php?progoption=seccao&do=show&secid=58


É  necessária  a  obtenção  de  licença  prévia,  a  conceder  em  função  das  condições  das  instalações

comerciais e dos conhecimentos profissionais ou outros requisitos legais exigidos a quem pretende vir a

exercer a atividade objeto de regulamentação específica.

1.1.2. O estabelecimento tem “Horário de Funcionamento” afixado?

O artigo n.º 4-A do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, aditado pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de

abril (Licenciamento Zero) consagra que:

“1.  O  titular  da  exploração  do  estabelecimento,  ou  quem  o  represente,  deve  proceder  à  mera

comunicação prévia, no ‘Balcão do Empreendedor’, do horário de funcionamento, bem como das suas

alterações.

2.  Cada estabelecimento deve afixar  o mapa de horário  de funcionamento em local  bem visível  do

exterior.

3.  O  horário  de funcionamento de cada estabelecimento,  as  suas  alterações  e  o  mapa referido  no

número  anterior  não  estão  sujeitos  a  licenciamento,  a  autorização,  a  autenticação,  a  validação,  a

certificação, a atos emitidos na sequência de comunicações prévias com prazo, a registo ou a qualquer

outro ato permissivo.”

1.1.3. Existe “Livro de Reclamações”?

O  artigo  3º  do  Decreto-lei  nº  156/2005,  de  15  de  setembro  estabelece  a  obrigatoriedade  de

disponibilização do livro de reclamações a todos os fornecedores de bens ou prestadores de serviços que

cumulativamente possuam as seguintes características:

Exerçam a sua atividade num estabelecimento físico, fixo e permanente;
Tenham contacto direto com o público;
Forneçam bens ou prestem serviços.

1.1.4. O nome, o tipo e a classificação do estabelecimento estão afixados?

A entidade titular da exploração deve afixar, em local destacado, junto à entrada do estabelecimento de

restauração  ou  de  bebidas,  o  nome,  a  entidade  exploradora,  o  tipo  e  a  capacidade  máxima  do

estabelecimento. Cfr. al. a), n.º1, do artigo 14º da Portaria n.º 215/2011, de 31 de maio.

1.1.5. A capacidade máxima do estabelecimento está afixada?

A entidade titular da exploração deve afixar, em local destacado, junto à entrada do estabelecimento de

restauração  ou  de  bebidas,  o  nome,  a  entidade  exploradora,  o  tipo  e  a  capacidade  máxima  do

estabelecimento. Cfr. al. a), n.º1, do artigo 14º da Portaria n.º 215/2011, de 31 de maio.

1.2. Infraestruturas

As empresas devem planear e garantir  as infraestruturas necessárias  e adequadas para assegurar a

conformidade  do  produto/serviço,  tais  como:  edifícios,  espaços  de  trabalho  e  meios  associados,



equipamento  do  processo  (hardware  e  software)  e  serviços  de  apoio  (transporte,  comunicação  ou

sistemas de informação). Deve ainda assegurar o correto armazenamento dos produtos ou materiais,

adequado às especificidades exigidas pela atividade.

1.2.1. As instalações são adequadas à atividade desenvolvida?

A adequação das instalações à atividade pressupõe que o serviço a prestar dispõe de todas as condições

para o seu usufruto por parte do cliente e observa as regras de ergonomia, higiene e segurança para os

colaboradores.

1.2.2. Os espaços da empresa estão limpos e arrumados?

A imagem da empresa deve ser acautelada não só nos elementos de comunicação ativa (publicidade,

por exemplo) mas também nos outros que para ela contribuem de forma passiva: limpeza, arrumação,

etc.

1.2.3. O mobiliário (e outros elementos) são adequados?

O mobiliário  de um espaço  comercial  deve  ser  o  que melhor  se  adapte  ao perfil  do negócio.  Nos

serviços,  o  mobiliário  deve  ainda  assegurar  as  boas  condições  para  o  usufruto  dos  mesmos  pelos

clientes. Deve observar as regras de ergonomia, higiene e segurança para os colaboradores.

1.2.4. As instalações estão em bom estado de conservação?

A  imagem  do  estabelecimento  deve  ser  acautelada  não  só  nos  elementos  de  comunicação  ativa

(publicidade, por exemplo) mas também nos outros que para ela contribuem de forma passiva: o bom

estado de conservação das instalações.

1.2.5. Os locais destinados ao armazenamento encontram-se identificados e limpos?

O estabelecimento possui espaços de armazém com um sistema de sinalização. Possui rotinas de limpeza

(escala  de  serviço  para  limpeza,  por  exemplo)  e/ou  normas  de  organização  do  espaço  que  evitem

práticas favorecedoras de sujidade.

1.3. Qualidade, Ambiente, Segurança e HACCP

A organização deve monitorizar a informação relativa à perceção do cliente quanto à organização ter ido

ao encontro dos seus requisitos.

Deve ainda ter boas práticas ambientais e de segurança alimentar (HACCP se aplicável), salvaguardando

a segurança dos colaboradores e de clientes.

1.3.1. Existem  meios  de  segurança  contra  incêndios  (central  de  alarmes,  detetores…)  e  meios  de

combate a incêndios (extintores, carreteis, …)?



A empresa deve ter central de alarmes, detetores de incendio e meios de combate a incêndio tais como:

extintores, carreteis,…

1.4. Atendimento e funcionamento
1.4.1. O atendimento é eficiente e hospitaleiro?
O atendimento deverá ser realizado com pontualidade, rapidez e cortesia. Deverá ser acautelado que o

mesmo será, pelo menos em duas línguas, português e inglês.
O atendimento deverá ser feito por pessoal especializado, conhecedor da ementa disponível, modos de

confeção, acompanhamentos e dos vinhos de modo a poder recomendar ao cliente.

1.4.2. Atualizar a informação constante no site do Município de Monchique criado para este efeito.
 Informar  o Município  de Monchique   sempre que haja  alterações ao nível  da descrição do serviço

prestado, contactos, serviços adicionais, promoções, preços, etc..

2. CRITÉRIOS COMPLEMENTARES
2.1. Infraestruturas
2.1.1. As instalações facilitam o acesso a deficientes?

Os cidadãos portadores de alguma limitação ou insuficiência dispõem de formas de acesso e presença

no espaço da empresa: rampas, corredores com dimensões adequadas à circulação de cadeiras de rodas,

legendas em braile, etc.

2.1.2. A iluminação é a adequada?

A iluminação de um espaço empresarial  deve ser a que melhor se adapte ao perfil  do negócio.  No

comércio deve ter uma intensidade regulada que assegure a visibilidade necessária à degustação. Deve-

se observar as regras de ergonomia, higiene e segurança para os colaboradores.

2.1.3. A empresa dispõe de mecanismos para facilitar o estacionamento aos seus clientes?

Nos dias de hoje, o cliente desloca-se muitas vezes em viatura própria pelo que, na ausência de espaços

públicos para estacionamento disponíveis num raio de 50 a 100 metros, a empresa pode dispor de local

privativo  de estacionamento temporário  ou poderá oferecer  1  ou 2  horas  de estacionamento num

parque próximo, para além de outras opções.

2.2. Qualidade, Ambiente, Segurança e HACCP
2.2.1. Possui alguma Certificação Qualidade/Serviço?

A empresa cumpre com os requisitos, devidamente reconhecidos por uma entidade externa, numa das

áreas:

Qualidade – ISO9001
Ambiente – ISO14001
Segurança – NP4397 / OHSAS Segurança da Informação – ISO2701
Responsabilidade Social - SA8000
Alimentar – ISO22000
Investigação Desenvolvimento Inovação – NP4457



Recursos Humanos – NP4427
Marcação CE ou outro

2.2.2. É feita a separação de resíduos?

Os resíduos produzidos são devidamente separados e encaminhados para reciclagem ou reutilização.

2.3. Atendimento e funcionamento
2.3.1. O estabelecimento oferece uma ementa e bebidas de qualidade?
A ementa deve  ser  atrativa  e  variada,  com especialidades da casa,  quando possível  com recurso a

ingredientes locais.

2.3.2. O estabelecimento oferece gastronomia típica local?
A cozinha deverá ser típica da região, sempre que possível com recurso a ingredientes locais e técnicas

de fabrico artesanais

2.3.3. O estabelecimento possui um horário flexível e alargado?

O estabelecimento 

2.3.4. O estabelecimento oferece serviços adicionais?
O  estabelecimento  deverá  oferecer  serviços  complementares  como  aceitação  de  marcações,

estacionamento, espaço infantil, menu infantil, diversos meios de pagamento.

CAPÍTULO III - ADESÃO À CARTA DE QUALIDADE

1. Condições de adesão

Podem aderir à Carta de Qualidade as empresas que cumpram as seguintes condições de acesso:

Exerçam atividade no setor do comércio ou serviços, com espaço destinado a atendimento ao

público;
Possuam sede ou qualquer outro estabelecimento com atividade no distrito de Monchique;
Cumpram na íntegra todos os critérios imperativos e pelo menos 3 critérios complementares.

2. Processo de adesão

A adesão à Carta de Qualidade é um processo aberto e contínuo. Para tal, poderão os empresários testar

as suas condições de admissibilidade através da realização de um autodiagnóstico que se consubstancia

no preenchimento do questionário de avaliação de desempenho nos vários domínios que constituem o

processo de avaliação.

O questionário encontra-se disponível no Portal do Município de Monchique em www.cm-monchique.pt

3. Critérios de Avaliação

A avaliação dos requisitos é feita através do preenchimento do questionário de autodiagnóstico (anexo

1) comprometendo-se os empresários a cumprir todos os critérios descritos como Critérios Imperativos

e pelo menos três critérios dos Critérios Complementares.



4. Verificação

A verificação dos requisitos será realizada por técnicos desta entidade em visitas a realizar ao local,

podendo consubstanciar a forma de análise documental, auditoria aos espaços físicos e auscultação das

partes interessadas e envolvidas no processo (clientes, fornecedores e colaboradores). A estes técnicos é

reservado o direito de solicitarem todas as informações adicionais que permitam esclarecer situações

que possam suscitar dúvidas na verificação das respostas atribuídas pelo empresário no questionário de

autodiagnóstico.

5. Formalização

A formalização da aprovação do pedido de adesão, passa pela assinatura do “compromisso de adesão à

Carta  de  Qualidade”,  documento  que  poderá  ser  utilizado  pelo  empresário  como  prova  do

reconhecimento do seu desempenho e do contributo para a excelência e prestígio da restauração do

município. (Anexo 2)

6. Insígnia “Compromisso de Qualidade”

A aprovação do compromisso de adesão à Carta de Qualidade, confere automaticamente o direito à

atribuição da insígnia “Compromisso de Qualidade”, nos termos do regulamento constante do capítulo

seguinte, devendo a sua utilização obedecer ao Manual de Identidade (Anexo 3).

7. Validade e Manutenção

O compromisso de adesão à Carta de Qualidade tem uma duração de um ano.

Para solicitar a renovação deverá o empresário repetir o processo de adesão, através do preenchimento

do questionário de autodiagnóstico, seguindo a tramitação descrita nos pontos anteriores.

Durante o período de validade,  o empresário é obrigado a cumprir  com as obrigações inerentes ao

compromisso assumido.



ANEXO 1 - QUESTIONÁRIO DE AUTODIAGNÓSTICO

S N NA
1.CRITÉRIOS IMPERATIVOS    

1.1. Requisitos Legais    

1.1.1. O estabelecimento está devidamente licenciado para a atividade comercial exercida?

1.1.2. O estabelecimento tem “Horário de Funcionamento” afixado?

1.1.3. Existe “Livro de Reclamações”?

1.1.4. O nome, o tipo e a classificação do estabelecimento estão afixados?

1.1.5. A capacidade máxima do estabelecimento está afixada?
   

1.2. Infraestruturas    

1.2.1. As instalações são adequadas à atividade desenvolvida?

1.2.2. Os espaços da empresa estão limpos e arrumados?

1.2.3. O mobiliário (e outros elementos) são adequados?

1.2.4. As instalações estão em bom estado de conservação?

2.8. Os locais destinados ao armazenamento encontram-se identificados e limpos?
   

1.3. Qualidade, Ambiente, Segurança e HACCP    
1.3.1. Existem meios de segurança contra incêndios (central de alarmes, detetores…) e meios de 
combate a incêndios (extintores, carreteis, …)?

   
1.4. Atendimento e funcionamento    

1.4.1. O atendimento é eficiente e hospitaleiro?
   

1.4.2. Atualizar a informação constante no site do Município de Monchique criado para este efeito.

   
2. CRITÉRIOS COMPLEMENTARES    

2.1. Infraestruturas    

2.1.1. As instalações facilitam o acesso a deficientes?
   

2.1.2. A iluminação é a adequada?
   

2.1.3. A empresa dispõe de mecanismos para facilitar o estacionamento aos seus clientes?
   

2.2. Qualidade, Ambiente, Segurança e HACCP    

2.2.1. Possui alguma Certificação Qualidade/Serviço?
   

2.2.2. É feita a separação de resíduos?



   
2.3. Atendimento e funcionamento    

2.3.1. O estabelecimento oferece uma ementa e bebidas de qualidade?

2.3.2. O estabelecimento oferece gastronomia típica local?

2.3.3. O estabelecimento possui um horário flexível e alargado?

2.3.4. O estabelecimento oferece serviços adicionais?



ANEXO 2 - COMPROMISSO DE ADESÃO À CARTA DE QUALIDADE DO CONCELHO DE MONCHIQUE 

A Carta de Qualidade do Concelho de Monchique é assinada

Entre:

[…], em representação do restaurante […], localizado em […], que deseja aderir à carta de qualidade do

concelho de Monchique e compromete-se a respeitar  os princípios e critérios que dizem respeito à

melhoria ou à manutenção da qualidade do seu estabelecimento,

e

Rui Miguel da Silva André, em representação da  Câmara Municipal de Monchique  que aceita a sua

adesão e autoriza a utilização do logotipo como sinal  de reconhecimento de uma estrutura que faz

esforços para melhorar a qualidade da hospitalidade no concelho de Monchique.



ANEXO 3 – INSÍGNIA “COMPROMISSO DE QUALIDADE”






